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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
ATA  DESERTA
Às nove horas do dia vinte e cinco de julho do ano de dois mil e treze, na Secretaria Municipal da Fazenda, sito na Rua Prefeito Hugolino Andrade nº 433, reuniu-se a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Processos Licitatórios designada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria de número 020/2013, Adriana C Buroni Viglione, Celina Teresa A S Costaguta e Cibele Veloso Basse para o ato de recebimento, abertura e julgamento do envelope 01 – Habilitação, referente ao processo 006227/2013, na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2013, tipo menor preço, com o objeto aquisição exclusiva de gêneros alimentícios produzidos por agricultores e empreendedores de base familiar rural organizados em grupo formal, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar do Município de Sant’Ana do Livramento, durante o exercício de 2013, na forma, condições e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus Anexos, conforme especificação dos gêneros alimentícios – Anexo I. O aviso desta licitação ficou exposto no átrio da Prefeitura Municipal, de 08 a 25 de julho de 2013.  O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 09 de julho de 2013, na página 66, no Jornal Cidades no dia 09 de julho de 2013, na página 03 e no Jornal A Platéia no dia 09 de julho de 2013, na página 19.  O edital também se encontra publicado no site oficial do município.  Existe o registro, no processo, de 10 empresas que tiveram acesso ao edital através do site oficial do município. Consta no processo, através do memorando nº 232/2013 (fl.101), informação da Secretaria Municipal de Educação, comunicando que não recebeu amostras dos produtos conforme solicitado no item 7 do edital. Tendo em vista, que nenhuma empresa compareceu para apresentar os envelopes, nem manifestou interesse em participar do certame, a Comissão deliberou por declarar a licitação DESERTA, e encaminhar os autos para apreciação e homologação do Senhor Prefeito Municipal. Nada mais havendo a tratar a sessão foi encerrada, lavrada a presente ata, que lida e aprovada vai assinada pelos membros da Comissão.
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